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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

INDICAÇÃO Nº 025/2025 

 

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra 

Funda, onde tem assento na Bancada do PDT, solicitam à Mesa Diretora, que seja 

encaminhada ao Poder Executivo, a seguinte Indicação: 

 

QUE SEJA ESTUDADO A POSSIBILIDADE DE COLOCAR EM 

FUNCIONAMENTO O QUANTO ANTES A PISCINA TÉRMICA, DENOMINADA 

COMO “CENTRO SOCIAL PROFESSORA SANDRA HELENA GAUER”. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Visto que está obra teve inicio no ano de 2020 de acordo com o contrato nº 

127/2020, com 25 aditivos, ela foi inaugurada em março de 2023 e teve seu termino 

em dezembro de 2023, e até o momento não teve seu funcionamento. Pedimos que 

seja dada uma solução a comunidade Barra-fundense. 

 

 

À consideração do plenário. 

 

Sala Das Sessões, 20 de janeiro de 2025 

 

VER. JONAS ALVES 

 

VER.MAURICIO AUGUSTO DE MARCO 

 

 


